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Altera o inciso VII do artigo 76, da
Lei Complementar 133, de 31 de dezem
bro de 1985, e dá outras providên=
cias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - O inciso VII do artigo 76, da Lei Comple-

mentar 133, de 31 de dezembro de 1985, passa a vigorar com a segui!!
te redação:

"VII - exerctcio de função ou cargo de governo ou ad
ministração por nomeação, ou designação do Presidente da Repúbli=
ca, de Governador de Estado, de Presidente dos Poderes Legislati-
vo e Judiciário ou de Prefeito Municipal."

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 32 -Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de janeiro

Jorge Santos Bu habqui,
Secretário Mun cipal de Administração.

- ,~~,
elio Corbellini,

Secretário do Governo Municipal.
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